
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° XXX/2024

Autoria: Deputada Lidiane Lucena

Concede  Título  de  Cidadania

Sergipana  a  senhora  Mitie  Ca-

rolina Minori de Novoa Lima

Art.  1º.  Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a senho-

ra MITIE CAROLINA MINORI DE NOVOA LIMA.

Art.  2º.  A Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe  deve  fa -

zer,  em Sessão  Especial,  a  entrega  do  diploma correspondente  ao  Tí -

tulo de Cidadania concedido na forma do art. 1 desta Resolução.

Art.  3º.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publica-

ção.

LIDIANE CECILIA AZEVEDO CARVALHO LUCENA

DEPUTADA ESTADUAL

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300031003600380031003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIVA

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o pre-

sente Projeto de Resolução com a finalidade de homenagear a Ilustre Senhora Mitie Ca-

rolina Minori de Novoa Lima com o Título de Cidadã Sergipana.

Mitie Carolina Minori de Novoa Lima  é nascida em Belém, Estado do Pará,

tendo mudado-se para Aracaju em 1996, devido ao trabalho de seu pai como funcioná-

rio público federal.

Desde jovem, mostrou um forte interesse pela educação, começando sua jorna-

da profissional aos 17 anos como auxiliar educacional. Aos 19 anos, recebeu a oportuni-

dade de atuar como professora de matemática do renomado Colégio Águia, na capital

sergipana.

Com visão empreendedora, aos 21 anos, ela abriu sua própria franquia do Curso Ku-

mon, no Bairro 13 de julho. Ao longo dos 22 anos seguintes, sua franquia cresceu signi-

ficativamente, tornando-se a maior unidade da América do Sul em número de alunos es-

tudando por meio de uma plataforma digital.

Este feito não só elevou o padrão qualitativo do ensino oferecido, como tam-

bém posicionou Sergipe no mapa educacional internacional, destacando ainda mais o

nosso estado a partir do trabalho desenvolvido ao longo dos anos pela homenageada.

Sob sua liderança, a instituição alcançou diversos marcos importantes, recebendo vários

prêmios de qualidade da franqueadora.

Importante destacar que passaram pelo curso quase 10 mil alunos e a franquia

atualmente  gera  dezenas  de  empregos,  contribuindo  para  o  desenvolvimento  local.
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Com quase 700 alunos ativos atualmente, a professora continua a impactar positivamen-

te a comunidade educacional de Sergipe, restando evidente que a Senhora Mitie Caroli-

na Minori de Novoa Lima preenche todos os requisitos para que lhe seja concedido o

Título de Cidadania Sergipana.

Isto posto, considerando os relevantes serviços prestados ao Estado de Sergipe

e aos cidadãos e às cidadãs sergipanos(as), entendemos que tais realizações constituem

critérios justos e seguramente suficientes para a Concessão do Título de Cidadania Ser-

gipana, à Senhora Mitie Carolina Minori de Novoa Lima.

Aracaju, 22 de maio de 2024.

LIDIANE CECILIA AZEVEDO CARVALHO LUCENA

DEPUTADA ESTADUAL
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